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ItESTAIN DA BAHIA

PREIIEITT'RA DE CRISÓFOLIS

PROCURADORH JURÍDICA MT'MCIPAL

ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRISÓPOLIS

ESPÉCIE: Processo de Licitaçâo - Modatidade: DIAPEIISA tr'«)U2O28
OBJETO: locação, Licenciamento e Suporte de Software.

PARECER JT'RÍDICO

EfDlÍTA:Contrataçâo de empresa especializada na locação,
licenciamento e suporte de softrrare, visando publicações de
atos administrativos em Diário Oficial do Município - DOM
PORTAL DA TRANSPARENCIA - visando cumprimento das kis
n" l3l/2409 e t.ei n" L2,527/2011 de acesso a informaçâo,
SIC, E-SIC, Ouvidoria, Home Page tnstitucional,com base no
arttgo 24, hoLo II, da lal ao 8.666/93.

Prcccrro: Dispensa n" OOI/2O23.

Da acccddadc do ObJcto: O objeto deste processo é a contrataçâo de empresa

especializada na locaçâo, licenciamento e suporte de sofhrrare, visando pubücações de atos

administrativos em Diário Oficial do Municipio - DOM PORTAL DA TRANSPARENCIA -
visando cumprimento das l.eis n" L3L|2AO9 e l,ei n" 12.52712011 de acesso a informaçâo,

SIC, E-SIC, Ouvidoria, Home Page hnstihrcional.

Intcrcrada: SECREIIARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAÇÁO.

Instados a nos mânifestarmos acerca da análise da Dispensa de Licitaçâo, cujo

objeto consiste na contratâçâo de empresa especializada na locaçâo, ücenciamento e suporte

de softrrare, visando publicaçôes de atos administrativos em Diário Oficial do Município -

DOM POR?AL DA TRANSPARENCTA - visando cumprimento das leis no 131/2OO9 e lri n"

L2.527/2O11 de acesso a informaçâo, SIC, E-SIC, Ouvidoria, Home Page Institucional.

PNCP - Contrataçâo de sofhrare de Controle e Gestâo para gerenciamento e divulgaçâo

centralizada e obrigatórira dos atos erdgidos pela l.ei de Licitaçâo e Contratos Administrativos

( I,ei n" L4.13312O21) com integraçâo automática ao Portal Nacional de Contrataçâo Priblica

(PNCP).

Em atendimento à l.ei 12.52712011, lei de Acesso à Infonnação, üsando

publicaçôes de atos administrativos nos diários oficiais da Uniâo e em jornais de grande

circulaçâo a nível estadual, e documentos rel,acionados à publicidade legal e institucional

Rua 12 de Março, 84 Centro Crisopolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.O75-3U3 -2182
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ESTAI}O DABAHIA

PREtrEITI]RA DE CRISÔPOL§

PROCT'RADORIA JURÍDICA MT'MCIPAL

SS:

vinculadas ao município conforme Dispensa de Licitaçâo n" OOl/2023, emitimos Parecer, da

forma que segue:

Hâ no ordenamento jurídico o dever mandamental de se promover as

contrataçôes administrativas mediante procedimento licitatorio, encontrando fundamento

no artígo 2" da ki Geral de Licitaçôes, que, por sua vez, remete à Constituiçâo Federal, em

seu artigo 37, )O(I, e assim afirma: "ressaluadas os ccrsos especifimdos na legisla4ão, as

obras, seru(oog @mpras e alienages serao onttatadas mediante prooesso de licitaçao

públid.

No ensinamento de Maúeus Canralho:

(...1 a eAnUrtraçeo mbnca porul a tarcfa árdua c
cornplca de maatcr o cqutlíbrlo roclal c gedr a milqulna
públlca, comporta por raur ôrgãor c agcatct. Por crra
sarão aâo podctta dctrar a crltérlo do admlnhtrador a
crcolhe das pc*oar a raaêE coatratadas, poÍluG Graa
übcrdado dâÍtâ tnargcm a crcolhar tapóprtal G G!cu.a.,
derv&üradar do lntercne coletlvo.
A cdgêncta dc um proccdlmento ltcttatôrlo burca
contornar GarG3 rlrcor, por rêÍ uE proceümento quc
anteccdc o pr6prlo contrato, por melo do qual váÍta,
pêr.oa! podem colcotrcr êE tgualdadc dc condtçõor G a
eAnhmraçeo FÊbllca podc ercolher a proporta malr
vaataJora, elém de atuar na burca do Dercnnolvlmento
f,aclonal. Dcra forma, a llcltaçâo ê ua proccdlmcato
admlnbtratlvo prêvto àr contrataçôc públlcar, rcallzado
GE un a rerlc concatcreda dc ator, legalmcatc
dtrtrlbúdor, culmlnendo coa e celebraçâo do contrato.

Percebe-se que o dever de ücitar tem por finalidade viâbilizar a Administração

Priblica, Direta e Indireta, a melhor contrataçâo, perseguindo a proposta mais vant4josa,

além de promover a competitividade, vez que permíte a participaçâo de qualquer interessado

no certaÍne, desde que preenchidos os requisitos constantes no artigo 3" dÂ l.ei 8.666193.

Embora hqia a imposiçáo legal de se promover a licitaçâo, o púprio
ordenamento jurídico regulamenta e admite a celebraçâo sem a prévia realização do

procedimento em comento. Têm-se, entáo, casos em que o legislador entendeu e dispôs ao

agente público a contratâçáo direta, desde que devidamente justificada, em virttrde de

determinados casos náo suportarem o rito e a morosidade do procedimento normal.

Nas palawas de Rafael Canralho Rezende Oliveira: "emdeterminadas hipôteses a

licüação será. onsiderada inuiâuel por ausêrrcia de arpefi$o ou serâ inanueniente (ou

Rra 12 de Março, 84 Centro Crisopolis - BA CEP: 48.48G.000 TEL.O75-3443 -2182
CNPJ l 3.646 .922/OO0 r-t2

to

ffi



r{ If
E§TADO DA BAHIA

PRETEITTIRA DE CRISÔPíOLIS

PROCT'RAIX)RH JURÍDICA MT'NICIPAL
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ínnpor'tuna,) para o atenáimento da interesse públi@". Ainda, segundo o doutrinador, os

casos de contrataçâo direta devem obsenrar a formalizaçáo de um procedimento pr6rio, com

a apuraçâo e comprovaçâo das situações de dispensa ou inexigibilidade em ücitar, por meio

de decisâo administrativa devidamente motivada.

Tfaçadas as linhas gerais a respeito do dever de licitar, passa-se à oçlanaçáo
quanto à excepcional situação de contrataçâo direta, notadamente a dispensa de licitaçâo,

nos terÍnos do artigo 24 da lei 8.666/93.

A ki n". 8.666/93, em seu aÍt. 24,II, com a redaçâo dada pelo Decreto 9.4L2 de

18 de junho de 2018, estabelece:

" Aft. 24. É dispensâvel a licitaçâo:
(.. .)

II - para outros serviços e compras de valor até lOplo (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso [I do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta ki, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienaçâo de maior vulto que possâ ser realizada de uma sô
vez:,

Nesse sentido, notâ-se que a referida prwisâo adequa-se perfeitamente com o

objeto e valor da presente contratação, visto tratar-se de contrataçâo de curso de

treinamento e capacitaçâo de pessoal, no valor total R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos

reais), sendo, pois, dispensável, nos terÍnos do supracitado artigo 24,11, da lei 8.666/93.

No tocante ao objeto da contrataçâo, por sua vez, notâ-se que se trata de

empresa especializada na locaçâo, licenciamento e suporte de softrrare, visando publicaçôes

de atos administrativos em Diário OÍicial do Município - DOM PORTAL DA TRANSPARENCTA

- visando cumprimento das Leis no 131/2009 e Lei a" 12.527 /2Olt de acesso a informaçâo,

SIC, E-SIC, Ouvidoria, Home Page Institucional. PNCP - Contrataçáo de sofnpare de

Controle e Gestâo para gerenciamento e dfimlgaçáo centralizada e obrigatória dos atos

exigidos pela lri de Licitaçâo e Contratos Administrativos ( t.ei n" L4.L33/2O21) com

integraçâo automática ao Portal Nacional de Contrataçâo Ptrblica PNeq.

No que se refere à análtse da, rnlrnrlútr, colnerwàlp\ relevante observar o disposto

no artigo 61, da Leí 8,666193, que elenca os requisitos mínimos necessários à formalizaçâo

dos contratos administrativos. Assim dispoe o referido artigo:

Rua 12 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.O75-3443 -2182
CNPJ t 3.646 .9221 N0 t - t2
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E§TAID DA BAIIIA

PREIEITI'RA DE CRISÓFOLIS

PROCURADORIA JURÍDICA MT'NICIPAL
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'Art. 61. Todo contrato dcvc acncloaâÍ o! nomcr der
partcr c or dc têur ÍGlrr'úêntaotcr, a fianlldadc, o ato guc
autotlzou a rua trav:atura, o aúacro do psocoLo de
ücltaçâo, da dlrpcara ou da tncdglblltdadc, a rqfclçlo dor
coatsatantcr & aoamar dcrta LGt G àr olôurulnr
contratual:.'

No caso em tela, nota-se que a minuta contratual apresentada adequa-se

inteiramente com a previsão normativa supramencionada, contendo em suas cláusutras a

descriçâo e qualificaçâo das partes contratântes, a especificaçâo do objeto do contrato, a

modalidade de licitaçâo e seu respectivo número de refeÉncia, o valor do contrato, as

rubricas orçamentárias, o pÍazo de vigência do contrato, os encargo§ das partes

contratantes, o modo de fiscalizaçâo do contrato, o modo de pagamento, bem como as

clâusulas relaüvas à rescisão e a aplicaçâo de sançôes pelo inadimplemento contratual.

Por fim, cumpre salientar que o presente tomou por base, exclusivainente, os

elementos que constan até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epÍgrafe.

Ressalvado o caráter opinativo desta alçada juridica, é o Parecer, o qual

submetemos ao descortino da Autoridade Superior.

Diante do exposto, opina-se no sentido da regúaridade do presente processo,

estando, desta forma, dentro dos parâmetros definidos na ki, não se verificando ôbices

jurídicos ao prosseguimento do presente feito, pelo que assim opina-se pelo prosseguimento

do referido p(rcesso.

Crisópolis/Ba, O3 de janeiro de 2023.

UAI,RTCIO VTTIOR §. DT ",tÉ'['§'
PROCT'RADOR UI'NICIPAL

3Í1.695

DI(XIO DA SILVA
A§SESSOR DA

DEC. 0321202v.

Rua 12 de Março, 84 Centro Crisopolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.O75-3M3 -2182
CNPJ 1 3.646 .9221000r-12



DECRETO NO 2891202I

(Revoga o Decreto no 025 de 04 de janeiro de 2021)
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E§'IAT,» DA BT\HIA
l,R.t:rtllrullÀ iltl;N IC:I pÀL »r cmsóxrLls

GABINIiIT tX) PREITENCI

DECITETO T§" 2t9, DE OS DE OI]TUBRO Dff,2021.

Cria Cornissào Pemranente de l,icilação da

Prefeitura Municipal de Cris<rpolis e dá outras

providencias.

o PRf,FElTo I\II]NICIPAL nn cRtsÓpoltü Estado da Búia, no rso de suas atribuições
legais que lhe c'onfere o artigo 78 Inciso XXIX da Lei Oryânica do Munic'ipio e nrx; term<x da Lei

Fcderal no I 0.520 de I 7 de julho d e 2002,

DECRITTÀ:

Árt l" - Fica criada a coMlssÃo PEITMANE:\Í'I"L »p Lrc:rrnÇÃo no âmbito do

Podel E:<ecrrtivo Municipal de Crixopolis.

AÉ.2u - A Cqnissão PermqrcrÍe de l.icitação terá a seguinte «rmposiç'ão para o anrr de

2021
Presidente: Ileber de ÀImeHe Ârúunes:

Ir{embro: ]!|.dr Clóndl, Mottlro dos §arúr»;
l.Iernbro: Vddanlr Feustlmrd<n Santm; c
Manbm Supleute: §,Lmônlcr lhnter de C.hwalho §orno.

ÀÉ ro - A investidrrra doç membroa nilo excederá a (0t) um ano. conforme estabele<x o

paráSafo 4n. do utigo 5l da Loi l'ederat nn 8.6(ú193.

Art 4" - Erte Decreto entrrá em vigor na dda da sua publicação.

Art §' - t'icam rcvogarlas as disposiç$es ern contrârio, em especial o Decreto

Municipal no 025, de 04 de janeiru &2$21.

Pub[quese, dhmlgue-se e crrmpra-rc.

Gabirrete do Prefbito dc CrisqlolislBa 05 dc ourubro &2021
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Documento assinado digitalmente conforme [4P n" 2.200-2 <te z+oaizoot. fCQ

quê insütui a lnfraeãtrutura de Chaves Públicas Brasilêirâ - ICP-Brasil. P



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iiUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
coMrssÂo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO

AUTUAÇÃo-pnocESSo- DISeENSA DE r,rcrreçÃo

LIcITAIITE: pREFETTURA MUMCTpAL DE cnrsópous

O&IETO: Contratação de empresa especializada na locaçâo, licenciamento e suporte
de software, visando publicações de atos administrativos em Diário Oficial do
Município'DoM PORTAL DA TRANSPARENCIA licenciamento e suporte de
software, visando cumprimento das Leis 131/2009 e Lei n" t2.527l20l1- de acesso à
informação, SIC, E'SIC, Ouvidoria, Home'Page Institucional. PNCP'Contração de
software de controle e Gestão para gerenciamento e divulgação centralizada e

obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitação e Contratos Administrativos (Lei n"
14.t3312021) com integração automática ao Portal Nacional de Contratação Púbtica
(PNCP).

PERÍoDo: 08/01/2028 a oB/01t2024.

REGil/ÍE LEGAL: LEI 8.666/93 - AÍt. 24,Inciso II.

EDITAL: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTT AÇÃO: Ao terceiro dia do mêa de janeiro de 2023, autuei sob o n. 001/2022, este
processo contendo o requerimento, justificativa e fundamentações pertinentes,
solicitando e autorizando a contratação da J.J. Gestão e Serviços LTDA para a
prestação de serviços especializados na locação, licenciamento e suporte de software,
visando publicações de atos administrativos em Diário Oficia1 do Município'DOM
PORTAL DA TRANSPARENCIA - licenciamento e suporte de software, visando
cumprimento das Leis 131/2009 e Lei n" t2.527l2oll de acesso à informação, SIC, E'
SIC, Ouvidoria, Home'Page lnstitucional. PNCP'Contração de software de controle e

Gestão para gerenciamento e divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos
pela Lei de Licitação e Contratos Administrativos (Lei n' 14.13312021) com integração
automática ao Portal Nacional de Contratação Púbüca (PNCP). Por conta, segundo
entendimento da Secretaria demandante, Eu, Heber de Almeida Antunee - Presidente
da C.P.L. que subscrevi.

Heber de Antunes
Preeidente da CPL

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ: 13.646.92210001-12
Tel.: (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail:licitacoescrisopolis@gmail.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TUUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CONTROLADORTA GERAL DO MUNICÍPIO

Senhor Controlador,

Vimos por meio deste, encaminhar os autos para emissão de Parecer Técnico referente à
contratação de empresa especializada na locação, licenciamento e suporte de software,
visando publicações de atos administrativos em Diário Oficial do Município-DOM PORTAL
DA TRANSPARENCIA - licenciamento e suporte de software, visando cumprimento das
Leis 131/2009 e Lei no 12.52712011 de acesso à informaÉo, SlC, E-SIC, Ouvidoria,
Home-Page lnstitucional. PNCP-Contração de software de controle e Gestão para
gerenciamento e divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei de
Licitação e Contratos Administrativos (Lei no 14.13312021) com integração automática ao
Portal Nacional de Contratação Pública (PNCP), conforme dados dos documentos em
anexo, visando a autorização final do senhor Prefeito Municipal, quanto a celebração do
referido contrato, por meio de dispensa de licitação (contratação direta), com base no Art.
24,11, da Lei 8.666/93.

Certos de Vossa cooperação, agrade@mos

Atenciosamente,

cRlsÓPoLls- BA, 03 de janeiro de 2023

HEBER DE DA ANTUNES
Presidente da CPL

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tef . : (75) U43-21 12-CNPJ: 13.6/;6.92210001 -12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio

Parecer do Controle Interno
2023.0U027|CGN{

PROCESSO ADMINISTRATM :008/2023
MODALIDADE: Dispensa de Licitação No 00112023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
REGIME: Menor Preço Global

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na
locação, licenciamento e suporte de software, visando publicações de atos administrativos
em dirírio oficial do Município - DOM PORTAL DA TRANSPARENCIA - licenciamento e
suporte de software, visando cumprimento das Lei 13112009 e Lei no 1252712011 de acesso

à informação, SIC, E-SIC, ouvidoria, Home-Page institucional. PNCP - contratação de
software de controle e gestão para gerenciamento e divulgação centralizada e obrigatória dos
atos exigidos pela lei de licitação e contratos administrativos (lei n" 14.133/2021) com
integração automática ao portal nacional de contratação pública (PNCP).

1. DA ANÁLISE DO PROCESSO:

Trata o presente procedimento licitatório realizado na modalidade Dispensa de
Licitação e da formalização do Contrato Administrativo, encamiúado pela Comissão
Permanente de Licitação, solicitando a análise e parecer técnico, que tem como
motivação a contrataçâo de Pessoa Jurídica para a prestação de serviços de
publicação dos atos oficiais no diário oÍicial do município com integraçâo
automática ao PNCP, tendo por Íinalidade dar Publicidade aos atos oficiais
emitidos pela Administração Pública.

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria Jurídica pela
aprovação do presente termo. (Fls. 5l-55)

Considerando a justificativa para a contratação apresentada pelo Secretrírio de
Administração conforme determina o art. 26 da Lei 8.666193, que alude a
obrigatoriedade de publicizar os atos oficiais da Administração Pública.

O Controle lnterno Municipal, em estrita obediência e cumprimento ao que determina o
artigo 74 da Constituição Federal de 1988, artigo 59 da Lei Complementar 101, Lei
Municipal 403106 e Resolução 1.120105, que estabelecem as finalidades do Sistema de
Controle lnterno de forma geral. Por se tratar, de despesas no referido procedimento de
Dispensa de Licitação, resta configurado a competência do Controle Interno para análise
do presente processo.

2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS PARA ANÁLTSE:

Verifica-se nos autos, os documentos necessários para efetivação da presente
modalidade licitatória:
2.1. Capa do processo, fl. 01;

Rua 12 de Março,84, Centro - - Crisópolis/Bahia Tel.: (75) 3443-2182
E-mail: - CNPJ: 13.646.92210001-12
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2.2.

2.3.
2.4.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio

Requisição de Despesq contendo pedido formulado pela Secretário de
Administração ao Prefeito pararealização da Dispensa de Licitação, Fl. 02;
Termo de Referência, Fls. 03-07;
Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades a serem
adquiridas;
Solicitação de Disponibilidade Orçamentríria, Fls. 08;
Cotação de Preços com 03 empresas do segmento, Fls. 09-18;
Documentação da empresa vencedora, Fls. l9-41;
Documento de ldentidade;
Contrato Social e Suas Alterações;
Certidão Simplificada JUCEB;
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Fazenda do Estado
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa de Tributos Municipais
Certidão Estadual Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial -
lo Grau;
Minuta do Contrato, fls. 43-50;
Parecer Jurídico, fls. 5l-55;
Decreto de criação da CPL 289 de 2021, fl. 58;
Termo de Ratificação;
Contrato 00712023;
Extrato do Contrato 00712023, Publicado;
Errata de Publicação;

2.5.
2.6.
2.7.
2.8.
2.9.
2.t0.
2.tt.

2.t2.
2.t3.
2.t4.
2.t5.
2.t6.

2.t7.
2.18.
2.19.
2.20.
2.21.
2.22.
2.23.

3. RECOMENDAÇÔES

Recomendamos dar continuidade a numeração em todas as folhas que compõem os

autos, conforme prever legislação pertinente.

4. CONCLUSÃO

Compulsando os autos, verifica-se que o valor global da contratação pretendida é de R$
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), menor preço apresentado pelo proponente J.J.
GESTÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrira no CNPJ 42.217.95110001-67,cujo o valor, é

inferior ao limite máximo permitido para dispensa de licitação, a teor do art. 24, inciso
II, da Lei no 8.666193, com valores atualizados pelo Decreto Federal n'9.41212018.

Ante o exposto, opinamos pela Regularidade do feito, observando-se os pftvos e

disposições legais.

Retorne-se os autos paÍa a Comissão Permanente de Licitação a Íim de tomar
coúecimento da presente manifestação.

Rua 12 de Março,84, CEP 48.480{00 - Crisópolis/Bahia Tel.: (75) 3/t43-2182
E-mail: - CN PJ : 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA ilIUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Controladoria Geral do Munícipio

Por fim, cumpri salientar que o presente parecer tomou por base, exclusivamente, os
elementos que constam até a presente data, nos autos do processo administrativo em
epígrafe.

Sem mais, é o parecer da Controladoria do Município.

Crisópolis,03 de janeiro de

Controlador

Jose Aparecido Alves
Assessor da Controladoria

Decreto 03812021

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP /t8.480{00 - Crisópolis/Bahia Tel.: (75) 34/.3-2182
E-mail: controladoria@crisopolis.ba.sov.br - CNPJ : 13.il6.922/0001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA ]i,IUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

TERi,rO DE RATTFTCAçÃO - DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No OO1I2O23

O PREFEITO tllUNtCtPAL DE CRISÓpOttS, no uso de suas atribuições legais, em
virtude de haver concordado com as.justificativas e o Parecer Jurídico do Procurador do
Município, resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, cujo objeto contratação de
empresa especializada na locação, Iicenciamento e suporte de software, visando
publicaçÕes de atos administrativos em Diário Oficial do Município-DOM PORTAL DA
TRANSPARENCIA - licenciamento e suporte de software, visando cumprimento das Leis
13112009 e Lei no 12.52712011 de acesso à informação, SlC, E-SIC, Ouvidoria, Home-
Page Institucional. PNCP-Contração de software de controle e Gestão para
gerenciamento e divulgaçâo centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei de
Licitação e Contratos Administrativos (Lei no 14.13312021) com integração automática ao
Portal Nacional de Contratação Pública (PNCP), para que produza os efeitos legais e
jurídicos.

Assim, no termo da Iegislação vigente, fica o presente processo RATIFICADO em favor
da empresa J.J. Gestão e Serviços LTDA CNPJ: 42.217.951/0001-67, com um valor
estimado em R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Base Legal: AÍt. 24, inciso ll da Lei Federal 8.666/93. Que será pago com recursos
conforme dotação orçamentária descrita abaixo:

t,NIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
06.01 2008 33904000 15000000

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato

Crisópolis - BA, 03 de janeiro de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
PREFEITO TTIUNICIPAL

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel. : (75) 3443-21 82-C N PJ : I 3.646.922 I 000 1 - 1 2
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2
ESTADO DA BAHIA

pREFEITURA MuNtclpAL oe catsópoLts

TERMo DE RATrFrcaçÃo - DtspENsA DE llctraçÃo No ooí/2023

o PREFEITO ilIUNICIPAL Og CntSÓPOLlS, no uso de suas atribuições tegais, em
vlrtude de haver concordado com as justlflcatlvas e o Parecer Jurídico do Procurador do
MunicÍpio, resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, cujo obJeto contratação de
empresa especializada na locação, licenciamento e suporte de software, visando
publlcações de atos administratlvos em Dlárlo Oflclal do MunicÍpio-DOM PORTAL DA
TRANSPARENCIA - licenciamento e supofte de sofhrare, visando cumprimento das Leis
131/2OO9 e Lei no '12.52712011 de acesso à informação, SlC, E-SIC, Ouvidoria, Home-
Page lnstitucional. PNCP-Contração de software de controle e Gestão para
gerenciamento e divulgaçâo c,entralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei de
Licitação e Contratos Administrativos (Lei no 14.13312A2Í ) com integração automátlca ao
Portal Nacional de Contratação Pública (PNCP), parâ quê produza os efeitos legais e
jurídicos.

Assim, no termo da leglslação vlgente, fica o presente processo RATIFICADO em favor
da empresa J.J. Gestão e Serviços LTDA CNPJ:42.217.951/0001-67, com um valor
estimado em R$ Í5.600,00 (quinze mile selscentos reals).
Base Legal: Arl. 24, inclso ll da Lei Federal 8.666/93. Que será pago com recursos
conforme dotação orçamentária descrita abaixo:

I'NID.ADE ATI\/IDA.DE EI,EMENT() F(,NTE
06.ol 2008 339040fi) r5000000

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Crisópolis - BA, O3 de janeiro de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua 't2 de Maço.
Tel.: (75)

84 - Centro - CEP: 48.48O-OOO - Crisôpolis/BA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA i,IUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

GoNTRATO No 007t2023

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERV!çOS, ATRAVÉS DA DTSPENSA
No 00112023, QUE ENTRE St
CELEBRAi' O TTIUNICIPIO DE
CRISÓPOLISEAEtI,IPRESAJ.J.
GESTÃO E SERVTçOS LTDA.

O MUNICIPIO DE CREÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12
de março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, e do outro Iado, a empresa J.J. Gestão e Serviços LTDA,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 42.217.95í1000í€7, com sede na Avenida
Joâo Durval Carneiro,3665, Edif. Multiplace, andar 11, sala 1104 letra B São João
Feira de Santana-Bahia, Cep: 44.051-900 doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representado por Josivaldo Jildeon Santana Silva CPF:
030.671.925-83 residente na Estrada São Roque, 99 cond. Elegance residence casa
14, Distrito Jaiba, Feira de Santana - Ba, Cep: 44.115-000, têm justo e acordado entre
si o presente contrato de prestação de serviços, com as disposiçÕes regulamentares
contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação No
00112023, e as cláusulas e condiçÕes a seguir descritas:

í CúUSULA PRIi,IEIRA - DO FUNDAiIENTO

1.1. Este Contrato decorre da Dispensa de Licitaçâo no 00112023, ratificada em
0310112023, e fundamenta-se nas Leis: LeiComplementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de LicitaçÕes e Contratos
Administrativos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de20O2 (Código Civil).

2 CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na
locação, licenciamento e suporte de software, visando publicaçÕes de atos
administrativos em Diário Oficial do Município-DOM PORTAL DA TRANSPARENCIA -
licenciamento e suporte de software, visando cumprimento das Leis 13112009 e Lei no

12.52712011 de acesso à informação, SlC, E-SIC, Ouvidoria, Home-Page lnstitucional.
PNCP-Contração de software de controle e Gestão para gerenciamento e divulgação
centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitaçâo e Contratos
Administrativos (Lei no 14.13312021) com integração automática ao Portal Nacional de
Contratação Pública (PNCP).

3 CLÁUSULA TERCETRA - DO PREçO E FORMA DE pAGAn ENTO

3.1. A CONTRATANTE pagará mensalmente pelo serviço objeto desse contrato, o
valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) totalizando R$ í5.600,00 (quinze mil e
seiscentos reais).

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE C$SôPOLIS t:

3.í.1. os valores unitáÍios e descri@es, referentes aos itens que compõem o
do presente termo estão descrÍminados na planilha abaixo:

3.:1.2..O Pagamento será efetuado, de aoordo saldo Íinanoeiro, em até 15 (quinze)
días da data de aprcsentaçâo dos documentos de cobrança, descrevendo os
serviços realizados no período, atestada e aprovada pela CONTRATANTE;
3.1.3. O pagamento será efeü.rado através de crédito na conta conente da
CONTRATADA;

3.1.4.Os serviços executados em desacordo com as especificações contratuais não
seráo atestados pela fiscali zacÂo;
3.1.5. A CONTRATADA deverá ernitir uma nota fiscal com os dados constiantes da
Nota de Empenho;

3.1.6. Apresentar documentação relativa à regularldade Íiscat e trabalhista:
3.1.6.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
através do respedivo Comprovante de lnscrição e de Sihração Cadastral, emitido
pela Reoeita Federall

3.1.6.2. Prova de ins«ição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatÍvel com o obieto contratuah
3.1.6.3. Prova de reguladdada fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à
Seguridade Social com a apresentraçâo da Certidão Conjunta Negaüva ou Certidão
Conjunta Posiüva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à DÍvida Ativa da Uniâo" Ceúidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/SRF no 1.75Í , de 0211012014;

3.1.6.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a
apresentação da Cartidão Negativa ou Certidão Positiva, com efehos de negativa
emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatÍvel com o obieto contratual, or seja, atinente aos
débitos estiaduais;

3.1.6.5. Prova de rcgularidade fiscal gara com a Fazenda Municipal, com a
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da
licitante, ou outra equtvalente, na forma da lei;

3.1.6.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços

- FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de RegularÍdade do FGT§,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

3.1.6.7. Prova dê inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçâo de certidão negaüva, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabatho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de
maio de í943." (NR).

3.2. Ê. vedado qualquer reaiuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permiüa, porÉm, podeÉ haver revisáo de
valores, visando manter o equilÍbrio econômico-linanceiro inicial da proposta, nos
terÍnOs do art. 65, ll "d" e § 2o, da Lei n" 8.66ô/93, desde que demonstrado, por parte

do prestiador de serviços, alteração substancial nos preços praticados no mercldo, por

motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde
que imprevisÍveis ou de difÍcilprevisão.

/t CúU§ULA QUÂRTA. DAS DÂS PARTES CONTRATANTE§

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.4{t0-000 - CrisópdidBa
Tet.: (75) 3443-21 82 CNPJ I 3.6,{6.9ru0001 -1 2
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PREFEITURA UUNICIPAL DE CMSÔPOLI§
FOLHAS

s4.1. A CONIRATAOA §E OBRTGA:

4.1.1. Garantir a enhega dos materiaislserviços dessitos no objeto do presente
conkato conforme especificações e obrigaçÕes dispostas no processo de Dispensa
00112023, que deu origem ao presente contrato, observando as condições ajustadas e
especiÍica@es exigidas, cumprindo fielmente os termos deste instrumento e da
Proposta apresentrada, bem coÍno obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de
acordo com as remmendaçôes aceitas pela boa tésrica, normas e legislações:

4.1.2. lniciar a execução dos serviços, conforme a necessidade da §ecretaria
requisÍtante, após a assinatura do contrato.

4.1.2.1 As matérias serão publicadas em preto e branco elou colorido, nos cademos
de classiÍicado ou equivalente, em dias úteis.
4.1.2.2 As publicações deverâo oconer em data à ser determinada pela contratante,
mediante prévia autorização de servidor designado pela mesma.

4.1.2.3 As matérias deverâo ser enviadas por meio eletrônico, até às 17h (dezessete
horas);

4.1.2.4 A Contratada deverá confirmar imediatramente o recebimento da matêía
enviada;

4.1.2.5 Efetuada a publicaçâo da matéria, a Contratada deverá encaminhar a
Contratrante, no praiuo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as pâginas quais
ocoreram as publicações.

4.1.2.6 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e
recuísos humanos para execução completa e eliciente dos servtços objeto deste
contrato;

4.1.2.7 Acatar apenas as solicita@es de serviços dos servidores autorizados
formalmente pelo CONTRATANTE;

4.1.2.8 Comunicar m CONTRATANTE qualquer anormalidade que interÍira no bom
andamento dos serviços;

4.1.2.9 Orientaro CONTRATANTE no uso adequado do §istema;

4.1.2.1A A CONTRATADA não se responsabilizará por eros ou omissôes no
material enviado

4.í.3. Manter, durante toda a execução do oontnato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

4.1.4. Providenciar a imediata coneçâo das deficiênciae e/ou lrregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, bêffi corno substituir, quando íor o Ga!o, sem ônus adicionais e

nos prazos já definidoE em prooesso, contados da comunicação formal desta
Administraçãó, o(s) rreículo(s) disponibitizado(s) o.rjo(s) padrão(ões) de gualidade,

segurança e finalidade não se prastem ao Eeu fim aspecífico.

4.1.5. Arcar com êventuais preiuÍzos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade oometlda na exearção do conüato, não
podendo ser arguido, para efeito de exdusão de sua responsabilidade, o fato de a
Àdministraçao proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução da referida

entrega. ilr'
Rua 12 de Março, &4 - Centro - CEP: 4s.48$'o00 - Crisópoli8/Ba

Tal.: (75) W}2182CNPJ 1 3.646.9ru000í-12
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PREFEITURA iIUÍ{ICIPAL DE CFTISÓPOLIS

4.í.6. Arcar oom todas as despesas deconentes do fomecimento/prestação
do objeto deste Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos

de

taxas, impostos, contribui@s previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e
outras despesas deconentes da execução deste contrato.

4.1.7 . Aceitar nas mesmas condiçúes oontratuais os acréscimos ou supressôes até o
limite fixado no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. Abster-se de veicular publicldade ou qualguer outra informação acerca das
atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura do MunicÍpio de
Crisopolis-Ba.

4.Í.9. Prestar esclaracimentos à Prefeitura do Município de Crisópolis-Ba. sobro
eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente
de solicitação.

4.1.1A. Responder integralmente, por perdas e danos gue vier a causar à
Administração em razâo de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que esüver
sujeita.

4.1.11. A Contratrda não será responsável:

4.1.11.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.1.11.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não
preústas neste Conüato.

4.1.12. A Administraçâo não aoeitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
guaisquer outros.

í,#, A AprtulsrRAÇÂq s.F oB$ce

4.2.1. A CONTRATATITE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deonentes do presente

Contrato, consoante estabebce a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qua§uer oconência relacbnada corn o
fomecimentc/serviço do objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamanto à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas

deüdamente atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prmtar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

4.2.5.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com

CONTRATADA;

4.Z.5.2gesignar um preposto responsável pelo conteúdo e emissâo das matêrias;

Rua 12 de Março, &( - Centro - CEP: 48.480-000 - CriEópoÍe/Ba
Tel.: (76) W+g-21 82 CNPJ Í 3.6'[6.92A0@1'1 2
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ESTADO DA BAHIA
PREFETN.IRA MUilICIPAL OE Cru§ÔPOLIS

4.2.5.3 Enviar as matérias até às lZh para publicação;
4.2.5.4 Enviar, revisar e aprovar eletronicamente o conteúdo a sêr veiculado;
4.2.5.5 Arcar com ônus da republicaçâo no caso de matéria enüada com erro;
4.2.5.5 Proceder a publicação resumida do oontrato e seus aditamentos na imprensa
oficial no prazo legal.
4.2.5.7 Todas as publicaçÕes encamlnhadas são de inteira respnsabilidade da
CONTRATANTE.

5 CIáUSULA QUINTA. DA UGÊI{CIA

5.1. A ügência do presente contrato será de 0310112fl23 aOSlúPlA24.

6 CúUSULA SEXTA - DA FONTE DE REGUR§OS

6.1. As despesas deonentes do óieto deste Contrato conerão de acordo com a
seguinte Classificaçâo Orçamentária, vigente no exercício 2023:

7 CúU§ULA §ÊNMA- OA§ §AilçôE§ ADilNI§TRATIVAS

7.1. Em caso de atraso injustiÍicado no cumprimento dos prazos deÍinidos neste
Contrato, suieitar-se-á a contratada à mutta de mora de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 307o (trinta por oento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior nâo impede que a Administraçâo rescinda
unilateralmente o conhato e aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666193.

7.2. Ém casos de inexecução parcial ou total das obriga@es fixadas neste Contrato,
em relação ao seu objeto, a ÂdministraÉo Municipal poderá garantida a ampla defesa
e o oontraditório, aplicar as seguintes sançôes:

7.2.1. ddvertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a
existência de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto contratual.

7.2.2. Multa de até 5% (cinm por cento), calculada sobrc o valor do empenho, no

caso da contratda não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar
de reoeber a Notia de Empenho, salvo se deconente de motivo de foça maior
delinido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e lmpedimento de contratar com a
Administraçâo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serâo fixados pelo

ordenador de despeeas, a depender da faltra cometida.

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Administração
Pública, enquanto pedurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilítrçâo.

['NIDADE ATTWDADE ELEMENTO FONTE
06.01 2008 339M000 15000000

Rua 12 de Março, &4 - Centro - CEP: 48.4{l&'000- Cris@dis/Ba
Tel.: (75) 944ç2182 CNPJ 1 3.6«i .92U0oor12
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7'3. o valor das mul'tas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
de 05 (cinco) dias, a contar da data da notiftcaçâo, podendo a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, desoontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver,
descontar de evenfuais pagamentos deüdos â contratada, oobrar administrativa ou
judicialmente , pelo prccesso de execução fiscal, com os respecüvos êncargos previstos
em lei.

7.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da respectiva ciência.

7.5. Se o rnotivo da inexecrução das obrigaçÕes ocorer por ooÍnprCIvado impedimento
ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de Crisópolls/BA, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas.

7.6. Oconendo quaíquer possibilÍdade de se exceder o limite percentual previsto no
subitem 7.í., essa sifuação consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, rescinda unilateralrnente o contrato, independentemente da aplicaçâo
das outras penalidades previstas no "caput".

7.7. As sançôes previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, facultiada
a defesa préüa da interessada no respec{ivo processo, no prazo de 05 (cinco} dias
úteis.

7.8. Pela recusa injustiftcada da contratada em assinar o Contrab e retirada da notia de
empenho, ser{he-á aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua
Pncposta de Preços, garantida a prévia defesa.

8 CúUSULA OITAVA - DA RE§C|§ÃO

8.í. A rescisão das obrigagões deconentos do presente Contrato se procassará de
acordo com o que estabeleem os artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193, conforme se vê
abaixo:

8.1.1. A oconência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666193
ensejará a rescisão deste Contnato.

8.1.2. O nâo cumprimento dos termos estabelecidos no ltem M deste Contrato e
seus subitens, enseiará a rescisáo contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
prclcesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
fundamentada da aúoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrlta da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.ô66/93, acanetia as conseqüências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem preiuízo das
dernais sanções previstas.

8.5. Constthrem motivos para rescisão do Contrato:

Rua Í2 de Março, 8,4 - Centro - CEP: 48.480-000 * Cris@olis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9221trJt01'12
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8.5.1. O nâo cumprimento de cláusulas oontratuais, especifica@s ou prazos,

8.5.2. o atraso injustiÍicado no inÍcio do fomecimento proposto.

8.5.3. 0 desatendimento das determina@es rcgulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiorãs.

8.q.4. A práüca reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do s Ío do
artigo 67 da Lei no 8.666193.

9.5.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instiauração de
insolvência civil.

8.5.6. A alteração mcial ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa
que, a juízo da AdministraÉo, preiudique a execução do contrato.

8.5.7. O protesto de título ou emissão de úeques sem suficiente proúsão que
caracterizem a insolvência da contratada.

8.5.8. O intercsse público, deüdamente justiftcado.

8.5.9. A suspensão da execuçâo do contrato, por ordem escn'ta da Admínistração,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em câso de calamidade pública,
grave perturbação da odem ou guena.

8.5.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do oontrato.

8.5.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada
ccm outrern, a cêssão ou transferênda, total ou parcial, salvo nos casos de expressa
autorizaçâo da Contratante.

9 CLÁU§ULA NOIIA. DOS DOCUI'ETITTO§ NPLrcÁVEN

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele
efetivamente transcritos estivmsêm, os documentos a seguir relacionados do inteiro
conhecimento das partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. Todos os doqrmentos anexados ao processo de Dispensa no 00ínA23.

9.1.2. A proposta da ontratada.

í0 cúu§ulÁ DÉclmA- DAs DlsPosçÔEs GERÂ|§ E FlilÂls

10.1. Todas as comunicaçães entre as partes, que impl(uem em solicitação de
fomecimentolprestaçâo de servips, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer
ouba oconência digna de registro, serâo feitas por escrito.

10.2. O presente contrato admite alteraçÕes, mediante termo aditivo, na forma do

estabelecido no artigo ô5 da Lei No 8.6661i993. 
,Y
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10,3" Passam a integmrr o presênte Contrato, para todos os efeitos legais, como se
estivessem transeritos, os anexos do proceaso de Dispensa de Licitação no 00í/2023 e
a proposta da Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicaçáo resumida deste instrurnento no Oiário
Oflcial do Municlpio, nos termoe do § único do artigo 6í da Lei no 8.§66193.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui não esteJa descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o
impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-BA para dirimir as questôes oriundas
deste tenno, não resoMdas na esfera administrativa, Çotr expressa renúncia de
gualquer outro, por mais privilegiado que o seia.

E assim, por estarem de acordo, aiustado e conhatado apôs lido e achado conforme,
as partes, firmam o Hesente Contrato em 2 (duas) üas de §ual teor e forma, para um
só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis-BA, 03 de janeiro de 2023.

TESTEMUNHA§:

CP nono

Rua 12 de Março, 04 - Centro - CEP: 48-480'000 - Crisfuolis/Ba
Tet": (i5) 3443afi2 gNFJ 1 3.&8.92UAOOL12
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EXTRATO DO CONTRATO NO OO7/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
CNPJ: í 3.646.92210001 -12

PROCESSO: D|SpENSA DE LIC|TAÇÃO No 001t2023
CONTRATO: 0072A23

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na
locação, licenciamento e suporte de software, visando publicaçôes de atos administrativos
em Diário Oficial do Município-DOM PORTAL DA TRANSPARENCIA - licenciamento e
suporte de software, visando cumprimento das Leis 13112009 e Lei no 12.52712011 de
acesso à informação, SlC, E-SIC, Ouvidoria, Home-Page lnstitucional. PNCP-Contração
de softrare de controle e Gestão para gerenciamento e divulgação centralizada ê
obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitação e Contratos Administrativos (Lei no

14.13312021) com integração automática ao Portal Nacional de Contratação Pública
(PNCP).

uGÊNCn: A3fi1t2023 a 03t01t2024.
CONTRATADO: J.J. Gestâo e Serviços LTDA CNPJ: 42.217.951rcOA1-67
VALOR: R$ 15.600,00 (quinze mile seiscentos reais).
BASE LEGAL: lnciso ll, Art. 24,Lei Federal No 8.666/93.

DOTAçÃO ORçAMenrÁRn:

FONTE
1 5000000

Crisópolis-BA, 03 de janeiro de 2023

#^#6
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel. : (75) 3443-21 82-C N PJ : 1 3.646.922t 0001 -1 2

ELEMENTOUNIDADE ATIVIDADE
06.01 2008 33904000
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ESTADO DA BAHIA
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EXTRATO DO CONTRATO NO OO8'2O23

pREFEITURA niuN lctpAL oe cntsópot.ts
CNPJ : í 3.646.9221o,o,íJ1 -12

PROCESSO: DTSPENSA DE LtCtreçÃO No OO1/2O23
CONTRATO: OOB|2O23

OBJETO: Constitul objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na
locagão, llcenciamento e suporte de sofhrare, visando publicações de atos administrativos
em Dlárlo Oficial do Munlcíplo-DOM PORTAL DA TFTANSPARENCIA - licenciamento e
suporte de software, visando cumprimento das Lels 131/2OO9 e Lei no 12.52712Q11 de
acesso à informação, SlC, E-SIC, Ouvldorla, Home-Page lnstltucional. PNCP-Contração
de software de controle e Gestão para gerenciamento e divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitação e Contratos Administrativos (Lei n"
14.13312o.21) com integração automática ao Portal Nacional de Contratação Pública
(PNCP).

vlGÊNCtA: O3tO112023 a O3tQ1t2024.
CONTRATADO: J.J. Gestâo e Servlços LTDA CNPJ: 42.217.951/OOO1-67
VALOR: R$ 15.600,OO (quinze mile seiscentos reais).
BASE LEGAL: lnciso l!, Art. 24, Lel Federal No 8.666193.

DOTAçÃO ORçAMENTARTA:

UNIDAOE ATIV!DAOE ELEiNENTO FONTE
06.01 2008 33904000 15000000

Crisópolis-BA, 03 de janeiro de 20.22

LEANDRO DATTITAS DE JESUS COSTA
Prefelto Munlclpal

in

Rua 12 de Março.
Tel.: (75)

84 - Centro - CEP: 48.48O-OOO - Crisôpolis/BA
3/,43-21 A2-CNPJ : 1 3.6/'6.9.22|000 1 - I 2
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ERRATA DE PUBLICAçÃO

EXTRATO DO CONTRATO NO OO7I2O23

puBLrcAçÃo: 06 DE FEVERETRo DE 2023 . ANo xnr . No 002s43 - pÁotrlRs g

PROCESSO: DTSPENSA DE LrcrnÇÃO No OO1/2023.

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de êmpresa especializada na

locação, licenciamento e suporte de software, visando publicaçôes de atos

administrativos em Diário Oficial do Município-DOM PORTAL DA TRANSPARENCIA -
licenciamento e suporte de software, visando cumprimento das Leis 131/2009 e Lei no

12.52712011 de acesso à informaçâo, SlC, E-SIC, Ouvidoria, Home-Page lnstitucional.

PNCP-Contração de softrvare de controle e GestÉio para gerenciamento e divulgação

centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitação e Contratos

Administrativos (Lei no 14.13312021) com integração automática ao Portal Nacional de

Contratação Pública (PNCP).

CONTRATADO: J.J. Gestão e Serviços LTDA CNPJ: 42.217,951/000í-67

ONDE SE LÊ:

re
LEIA.SE:

CONTRATO: 00712023.

Crisópolis - BA, 07 de fevereiro de2023.

INGRID BISPO
SUBSECRETÁRh DE ADMI N ISTRAÇÃO

Decreto 03112023

Rua 12 de Março, &4 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópolidBA
Tel.: (75) 344,3-2182 CNPJ 13.648.9220001-12
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24 DE FEVERETRO DE 2023. ANO Xlll . No 02558

PREFEITURA i,lUt'llClPAL DE CnlSÓpot-ts - BA

ESTADO ÚA BAH}A
pRErErÍrJRA HuilrcrpÂL or cRrsôpous

ERRATA 0E PuBLrc*çÃo
EXTR/ITO §O COHTRAIo No 00712023

puBltcAçÃo: oo oE FEVEFTEIR0 oE 2o23. ANo xll " N" oo2543 * pÁctNns *

FR(}CE§§(}: DTSPENSA DE LTC|TAÇÃO No 001/2023.

OBJETO: Çonstihri objeto daete cÕntrato a contrataçãâ dâ smpresa especializada na

lccação, licenciamento e suporte de software- visando publicaçôes de atos

adminístrativos am Diário Oficial do Município-DOM FORTAL DA TRÂNSFÂRENCIÁ .-

licenciamento e supode dê $oftware, vísando cumprimênto das Leis 131/2OO9 e Lei n"

12.5271201 1 de acesso â Ínformaçâo, SlC, E-SIC, Ouvídoria. Homa-Page lnstitucional.

Fll*CP-Contrafio de eoftware de controlo e Geetâo para garenciamente e dÍvulgaçáo

centralizada e obrigatória doe atos exigidos pela Lei de Licitaçãa e Contratos

Administrativos (Lei no 14.13312021 ) com integração automática ao Portal Nacional de

Contratação Pública (PNCP).

COII|TRÂTAÍ}O: J.J. Gastão e $erviÇos LTDA CNPJ: 42.217.96110001-67

ONDE §E LÊ:

re
LEÍA.§E:

COilÍRÂTO: OO7/2O23.

Crisópotis - BA. 07 de fevereiro de 2O23.

INGRIO BI§PO
§UBSECRETÁRIA üE ÂDMINI§TRAÇÃO

Decreto 0.3112A23

Rua 12 de Março.
tril.: (7§)

84 - Centro - CEP: 48.48§-OOO - CriecFoli§/BA
3{ô3-21 82 CNPJ 1 3.646-922íffiO 1 -1 2
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